
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que o Município construa uma 
Unidade de Saúde no bairro Terras de Santa Maria, a fim de atender a população daquela região; 

Considerando que o bairro Terras de Santa Maria apresenta crescimento 
populacional significativo, com aumento constante no número de famílias residentes; 

Considerando que o acesso à saúde é um direito fundamental garantido pela 
Constituição Federal, devendo o Poder Público assegurar atendimento digno e de qualidade à 
população; 

Considerando que atualmente os moradores do bairro Terras de Santa Maria 
necessitam se deslocar para outros bairros para atendimento em Unidade de Saúde da Família 
(U.S.F.), o que gera dificuldades, especialmente para idosos, gestantes, crianças e pessoas com 
mobilidade reduzida; 

Considerando que a distância e a necessidade de deslocamento podem 
ocasionar atrasos em atendimentos, agravamento de quadros clínicos e sobrecarga nas unidades de 
saúde já existentes; 

Considerando que a implantação de uma Unidade de Saúde no próprio bairro 
contribuirá para a descentralização dos serviços públicos de saúde, promovendo maior eficiência no 
atendimento e melhor qualidade de vida aos munícipes; 

Considerando que a medida também auxiliará na prevenção de doenças, no 
acompanhamento contínuo dos pacientes e na redução da demanda em outras unidades do 
município.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de construção de uma Unidade de Saúde no Bairro Terras de 
Santa Maria.

Sala das Sessões, 30 de março de 2026.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                             
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KE7W51MJRXT978PK , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: KE7W-51MJ-RXT9-78PK
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